
GABINETE DO PREFEITO

LEI MUNICIPAL Nº 1075/2005 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2005.

ESTABELECE O PLANO DE CARREIRA DO MA-
GISTÉRIO PÚBLICO DO MUNICÍPIO, INSTITUI O
RESPECTIVO  QUADRO  DE  CARGOS  E  FUN-
ÇÕES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MARINO JOSÉ POLLO, PREFEITO MUNICI-
PAL DE DOUTOR MAURÍCIO CARDOSO, Estado do Rio Grande do Sul, no
uso de suas atribuições legais, faz saber que, a Câmara Municipal de Vereado-
res aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte LEI:

Título  I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º - Esta lei estabelece o Plano de Carreira do Magistério Público do
Município, cria o respectivo quadro de cargos, dispõe sobre o regime de trabalho e
plano de pagamento dos profissionais da educação em consonância com os princípios
básicos da Lei Federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 e demais legislação cor-
relata.

Art. 2º -  O regime jurídico dos profissionais da educação é o estatutário,
em conformidade com o disciplinado pela Lei Municipal.

Título  II

DA CARREIRA DO MAGISTÉRIO

Capítulo I
DOS PRINCÍPIOS BÁSICOS

Art. 3º - A carreira do magistério público do Município tem como princípios
básicos:

I - Habilitação Profissional: condição essencial que habilite ao exercício do
magistério através da comprovação de titulação específica;

II – Eficiência: habilidade técnica e relações humanas que evidenciem ten-
dências pedagógicas, adequação metodológica e capacidade de empatia para o exer-
cício das atribuições do cargo, comprovada mediante avaliação de desempenho.



III - Valorização Profissional: condições de trabalho compatíveis com a dig-
nidade da profissão e com o aperfeiçoamento profissional continuado;

IV - Progressão funcional na carreira, mediante promoção baseada no tem-
po de serviço e merecimento;

V - Período reservado a estudos, planejamento e avaliação,  incluído na
carga horária de trabalho.

Capítulo II
DO ENSINO

Art. 4º - O Município incumbir-se-á de oferecer a educação básica nos ní-
veis da educação infantil  e pré-escolas e, com prioridade, o ensino fundamental, per-
mitida a atuação em outros níveis de ensino somente quando estiverem atendidas ple-
namente as necessidades de sua área de competência e com recursos acima dos per-
centuais mínimos vinculados pela Constituição Federal à manutenção e desenvolvi-
mento do ensino.

Art. 5º - O Sistema Municipal de ensino é próprio e compreende os níveis
de ensino da educação infantil e do ensino fundamental, sendo mantido pelo Poder
Público do Município. 

Capítulo  III
DA ESTRUTURA DA CARREIRA

Seção  I
Das Disposições Gerais

Art. 6º - A carreira do magistério público municipal  é constituída pelo con-
junto de cargos efetivos de professor e pedagogo, estruturada em seis (06) classes,
dispostas gradualmente, com acesso sucessivo de classe a classe, cada uma com-
preendendo quatro níveis de habilitação, estabelecidos de acordo com a titulação pes-
soal do profissional da educação.

Parágrafo único - Para fins desta lei, considera-se:

I - MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL: o conjunto de professores, ocu-
pantes de  cargos ou funções gratificadas nas unidades escolares e nos demais ór-
gãos que compõem a estrutura da Secretaria Municipal de Educação, desempenham
atividades docentes ou especializadas, com vistas a alcançar os objetivos da educa-
ção.

II  - CARGO:  conjunto  de atribuições e responsabilidades  cometidas ao
profissional da educação, mantidas as características de criação por lei, denominação
própria, número certo e retribuição pecuniária padronizada.

III  - PROFESSOR:  profissional  da educação  com habilitação  específica
para o exercício das funções docentes, inclusive pré0escola e classe especial.



Seção  II

DAS CLASSES

Art. 7º - As classes constituem a linha de promoção dos professores.

Parágrafo único - As classes são designadas pelas letras A, B, C, D, E e F,
sendo esta última a final da carreira.

Art. 8º -  Todo cargo se situa, inicialmente, na classe “A”, e a ela retorna
quando vago.

Seção  III

DA PROMOÇÃO 

Art. 9º - Promoção é a passagem do membro do Magistérios de uma de-
terminada classe para uma classe superior.

Art. 10 - As promoções obedecerão ao critério de tempo de exercício míni-
mo na classe e ao merecimento.

Art. 11 -  O merecimento para promoção à classe seguinte será avaliado
pelo desempenho de forma eficiente, pela assiduidade, pontualidade, disciplina, res-
ponsabilidade, realização de cursos de atualização e aperfeiçoamento profissional.

Art. 12 -  A promoção a cada classe obedecerá os seguintes critérios de
tempo e merecimento:

I - para a classe A - ingresso automático;

II - para a classe B:

a) três (03) anos de interstício na classe A;

b) cursos de atualização e aperfeiçoamento, relacionados com a Educa-
ção, que somados perfaçam, no mínimo, cem (100) horas;

c) avaliação periódica de desempenho.

III - para a classe C:

a) quatro (04) anos de interstício na classe B;

b) cursos de atualização e aperfeiçoamento, relacionados com a Educa-
ção, que perfaçam, no mínimo cento e vinte (120) horas;

c) avaliação periódica de desempenho.

IV - para a classe D:



a) cinco (05) anos de interstício na classe C;
b) cursos de atualização e aperfeiçoamento, relacionados com a Educa-

ção, que perfaçam, no mínimo, cento e quarenta (140) horas;

c) avaliação periódica de desempenho.

V - para a classe E:

a) seis (06) anos de interstício na classe D;

b) cursos de atualização e aperfeiçoamento, relacionados com a Educa-
ção, que perfaçam, no mínimo, cento e sessenta (160) horas;

c) avaliação periódica de desempenho.

VI - para a classe F:

a) sete (07) anos na classe E;

b) cursos de atualização e aperfeiçoamento relacionados com a Educação,
que perfaçam, no mínimo, cento e oitenta (180) horas;

c) avaliação periódica de desempenho.

§ 1º - A mudança de classe importará em alteração do vencimento do pro-
fissional da educação, na forma disposta pelas tabelas de pagamento, indicadas pelo
art. 32 desta lei. 

§ 2º - Serão considerados como cursos de atualização e aperfeiçoamento,
na área da Educação, todos os cursos, encontros, congresso, seminários e similares,
cujos certificados apresentem conteúdo programático, carga horária e identificação do
órgão expedidor.

§ 3º - A avaliação periódica de desempenho se dará nos termos de lei es-
pecífica, envolvendo conhecimento e experiência, iniciativa, trabalhos e projetos elabo-
rados no campo da educação.

Art. 13 - Fica prejudicada a avaliação por merecimento, acarretando a in-
terrupção da contagem do tempo de exercício para fins de promoção, durante o inters-
tício, sempre que o professor:

I - somar duas penalidades de advertência;

II - sofrer pena de suspensão disciplinar, mesmo que convertida em multa;

III - completar três faltas injustificadas ao serviço;

IV - somar dez (10) atrasos de comparecimento ao serviço e/ou saídas an-
tes do horário marcado para término da jornada, se não houver compensação.



Parágrafo único - Sempre que ocorrer quaisquer das hipóteses de interrup-
ção previstas neste artigo, iniciar-se-á nova contagem para fins do tempo exigido para
promoção.

Art. 14 - Acarreta a suspensão da contagem do tempo para fins de promo-
ção:

I - as licenças e afastamentos sem direito a remuneração;

II - as licenças para tratamento de saúde no que excederem a noventa (90)
dias, mesmo que em prorrogação, exceto as decorrentes de acidente em serviço;

III - as licenças para tratamento de saúde em pessoa da família, sem re-
muneração;

IV - os afastamentos para exercício de atividades não relacionadas com o
magistério.

Art. 15 - As promoções terão vigência a partir do mês seguinte ao que o
professor completar o tempo exigido, apresentar a documentação que comprove a re-
alização dos cursos necessários para alcançar a concessão da vantagem e obtiver a
avaliação de desempenho satisfatória, nos termos da lei.

Parágrafo único - O profissional da educação que, dentro do interstício res-
pectivo, não implementar o requisito  “c” dos incisos I a VI do art. 12 desta Lei, iniciará
novo período de tempo sem o aproveitamento dos cursos ou avaliações realizadas.

Seção IV

 
DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DA PROMOÇÃO

Art. 16 - A Comissão de Avaliação da Promoção será constituída por um
representante da Secretaria Municipal da Educação, um professor do Conselho Muni-
cipal de Educação e três professores escolhidos pelo corpo docente, sendo pelo me-
nos um deles pedagogo.

Parágrafo Único - Escolhidos os representantes, a Comissão será designa-
da pelo Prefeito Municipal para um período de 2 (dois) anos, prorrogável, a seu crité-
rio, por igual prazo.

Art. 17 - Compete à Comissão de Avaliação da Promoção:

I - Informar aos profissionais de educação sobre o processo de promoções
em todos os seus aspectos;

II – aplicar as normas, critérios e procedimentos que regem a concessão
da promoção do magistérios;

III- atribuir a pontuação a cada profissional da Educação conforme planilha
de avaliação;



IV - Fazer registro sistemático e objetivo da atuação do profissional da edu-
cação avaliado, dando-lhe conhecimento do resultado até dez (10) dias após a data do
término da avaliação correspondente, para seu pronunciamento.

V - Considerar o período anual de julho a junho, para fins de registro de
atuação do profissional avaliado na Secretaria de Educação;

VI – apurar o resultado da avaliação;
VII - Fornecer a cada membro do magistério avaliado até trinta (30) dias

após o encerramento da avaliação anual, cópia da respectiva ficha de registro de atua-
ção profissional devidamente visada pela autoridade competente;

VIII – apreciara e responder os recursos interpostos;
IX – Elaborara relatório final da avaliação de desempenho.

Seção  V

DOS NÍVEIS

Art. 18 - Os níveis correspondem as titulações e habilitações dos professo-
res, independente do nível de atuação.

“Art. 19. Os níveis serão designados em relação aos profissionais da edu-
cação pelos algarismos 1, 2, 3, 4 e 5 e serão conferidos de acordo com os critérios de-
terminados por esta Lei, levando em consideração a titulação ou formação comprova-
da pelo professor (a)”. (NR) (alterado pela Lei 1792/2013)

I - Para os professores:

Nível 1 - Habilitação específica em curso de nível médio, na modalidade
Normal (Magistério);

Nível 2 - Habilitação específica em nível superior, em cursos de licenciatu-
ra de graduação plena, normal superior, curso de pedagogia educação infantil, peda-
gogia séries iniciais ou formação obtida através de complementação pedagógica nos
termos do art. 63 da LDB e demais legislação vigente;

Nível 3 - Habilitação específica em curso de pós-graduação de Especiali-
zação e Aperfeiçoamento, desde que haja correlação com o curso de licenciatura ple-
na ou com a área da educação. (NR) (alterado pela Lei 1792/2013)

Nível 4 -  Habilitação específica em curso de pós-graduação de Mestrado,
desde que haja correlação com o curso de licenciatura plena ou com a área da educa-
ção. (NR) (alterado pela Lei 1792/2013)

Nível 5 - Habilitação específica em curso de pós-graduação de Doutorado,
desde que haja correlação com o curso de licenciatura plena ou com a área da educa-
ção. (AC)  (incluído pela Lei 1792/2013)
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§ 1º A mudança do nível vigorará a partir do mês seguinte em que o profis-
sional da educação requerer e apresentar o Diploma ou Certificado de Conclusão  da
nova  titulação,  necessariamente  reconhecido  pelo  Ministério  da  Educação.  (NR)
(alterado pela Lei 1792/2013)

§ 2º - O nível é pessoal, de acordo com a habilitação específica do profissi-
onal da educação, que o conservará na promoção à classe superior.

Capítulo  IV

DO APERFEIÇOAMENTO

Art. 20 - Aperfeiçoamento é o conjunto de procedimentos que visam pro-
porcionar a atualização, capacitação e valorização dos profissionais da educação para
a melhoria do ensino.

§ 1º - O aperfeiçoamento de que trata este artigo,  será desenvolvido e
oportunizado ao profissional da educação através de cursos, seminários, encontros,
simpósios, palestras, semanas de estudos e outros similares, conforme programas es-
tabelecidos pela Administração Municipal e/ou por outros órgãos ou entidades.

§ 2º - O afastamento do profissional da educação para aperfeiçoamento ou
formação, durante a carga horária de  trabalho, dependerá de autorização, conforme
as normas previstas no Regime Jurídico relativa ao servidor estudante.

Capítulo  V

DO RECRUTAMENTO E DA SELEÇÃO

Art. 21 - O recrutamento para os cargos de professor será realizado para a
educação infantil e ensino fundamental  e far-se-á para a classe inicial, mediante con-
curso público de provas e títulos, de acordo com as respectivas habilitações e obser-
vadas as normas gerais constantes do regime jurídico dos servidores municipais.

Art. 22 - Os concursos públicos para o provimento do cargo de professor
serão realizados segundo os níveis de ensino da educação básica e habilitações se-
guintes:

EDUCAÇÃO INFANTIL: exigência mínima de formação  em  curso de nível
médio, na modalidade normal e/ou curso normal superior, de licenciatura plena ou de
pedagogia, com habilitação para educação infantil;

ENSINO FUNDAMENTAL DE 1ª A 4ª SÉRIES – exigência mínima de for-
mação  de normal superior de licenciatura plena ou de pedagogia com habilitação para
séries iniciais do ensino fundamental.” NR (alterada pela Lei 1248/2008)
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ENSINO FUNDAMENTAL DE 5ª a 8ª SÉRIES: habilitação específica de
curso superior em licenciatura plena para as disciplinas respectivas ou formação supe-
rior em área correspondente e complementação pedagógica, nos termos do artigo 63
da LDB  e demais legislação vigente;

Art. 23 - Excepcionalmente o professor estável com habilitação para lecio-
nar em quaisquer dos níveis de ensino referidos no artigo anterior, poderá requerer a
mudança de área de atuação.

§ 1º - A mudança de área de atuação se dará de forma eventual e precária
por prazo não superior a (1) um ano letivo, dependerá da existência de vaga em unida-
de de ensino e não poderá ocorrer se houver candidato aprovado em concurso público
para o respectivo nível de ensino, salvo se nenhum deles aceitar a indicação para a
vaga existente.

§ 2º - Havendo mais de um interessado para a mesma vaga terá preferên-
cia na mudança de nível de atuação o professor que tiver, sucessivamente:

I - maior tempo de exercício no magistério público do Município;

II - maior tempo de exercício no magistério público em geral.

III – Maior soma de carga horária de cursos de aperfeiçoamento;

IV – Sorteio.

§ 3º - É facultado à Administração, diante da real necessidade do ensino
municipal, proceder a mudança de nível de ensino de um professor, desde que obser-
vado o disposto nos parágrafos anteriores, de forma excepcional e temporária e devi-
damente motivada. 

Título  III

DO REGIME DE TRABALHO

Art. 24 -  O regime normal de trabalho dos professores, com atuação na
educação infantil e no ensino fundamental, será de 20 horas semanais, sendo 16 ho-
ras no exercício de horas-aula e 4 horas de horas-atividades. 

§ 2º - As horas atividades são reservadas para estudos, planejamento e
avaliação do trabalho didático, bem como ao atendimento de reuniões pedagógicas e
na colaboração com a Administração da escola.

Art. 25 -  Para substituição temporária de professor legalmente afastado,
para suprir a falta de professor concursado ou nos casos de designação para o exercí-
cio de direção de escola, o professor poderá ser convocado para trabalhar em regime
suplementar de no máximo 20 horas semanais em conformidade a necessidade da



substituição ou pelo tempo que durar a designação para a função de direção de esco-
la.

§ 1º - A convocação para trabalhar em regime suplementar, nos casos de
substituição, só ocorrerá após despacho favorável do Prefeito, consubstanciado em
pedido fundamentado do órgão responsável pelo ensino, no qual fique demonstrada a
necessidade temporária da medida,  que não poderá ultrapassar de cento e oitenta
(180) dias.

§ 2º - Cessada a necessidade ou a excepcionalidade que originou e justifi-
cou a convocação, poderá a autoridade competente, a qualquer tempo e sem a neces-
sidade de prévio aviso ao servidor, realizar a desconvocação.

§ 3º Pelo  trabalho em regime suplementar,  o professor perceberá valor
correspondente  ao vencimento básico de seu cargo, na  base em que se der o regime
normal da convocação, observada a proporcionalidade da carga horária semanal su-
plementada.

§ 4º - Não poderá ser convocado para trabalho em regime suplementar o
professor que estiver em acumulação de cargos, ou função pública.

Título  IV

    DAS FÉRIAS          
      

Art. 26 O período de gozo férias anuais do titular de cargo de professor
será de:

I- quando em exercício de regência de classe nas unidades escolares,
de 45 (quarenta e cinco) dias; 

II- nas demais funções dos magistérios, de 30 (trinta dias). (alterado 
pela   Lei    1408/2009     

“§ 1º As férias do professor em exercício de regência de classe serão concedidas
em um único período após a conclusão do 2º semestre do ano letivo, observados o atendimen-
to às necessidades didáticas, administrativas e o calendário anual do estabelecimento de ensi-
no. (NR)”  (alterado pela Lei 1952/2016  )  

§ 2º Na conclusão do 1º semestre do ano letivo, o período do recesso es-
colar  definido previamente no calendário  anual  do estabelecimento  de ensino,  terá
como prioridade as avaliações, planejamento, aperfeiçoamento e formação dos docen-
tes. (AC) –   (incluído pela Lei 1952/2016  )  

Título  V

DO QUADRO DO MAGISTÉRIO

Art. 27 - Fica criado o Quadro do Magistério Público Municipal, que é cons-
tituído de cargos de professor e  de funções gratificadas.
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Art. 28 - São criados 50 cargos de professor.

Incluído pela Lei 1305/2008
DENOMINAÇÃO DA CATEGORIA FUNCIONAL N.º DE CARGOS NÍVEL
Professor de Informática 02 “02”

Incluído pela Lei 1264/2008
DENOMINAÇÃO DA CATEGORIA FUNCIONAL N.º DE CARGOS NÍVEL
Professor de Música 01 “02”

Incluído pela Lei 1417/2010
DENOMINAÇÃO DA CATEGORIA FUNCIONAL N.º DE CARGOS
Professor de Música 30 horas 01
Professor 30 horas 05 08 -Lei 1926/2015

Parágrafo único - As especificações do cargo efetivo de Professor, são as
que constam do Anexo I desta lei.

“Art.  29.  São criadas as seguintes Funções Gratificadas, específicas do
magistério:

Quantidade Denominação Código Coeficiente
02 Vice-Diretor de Escola FG-01 20:80
01 Diretor de Escola FG-02 35:00

(Alterado pela Lei 1308/2008)
I – As atribuições das Funções Gratificadas, constam nos anexos desta lei.

Parágrafo Único - O exercício das funções gratificadas é privativo de pro-
fessor  do Município ou posto à disposição, com a devida habilitação. 

Art. 30 - O Professor investido na função de Direção de Escola fica auto-
maticamente convocado para trabalhar em regime suplementar de vinte (20) horas se-
manais, percebendo remuneração equivalente ao vencimento básico de seu nível e
classe.

Parágrafo Único - A convocação de que trata o caput deste artigo não se
aplica ao professor em acumulação de cargo.

Art. 31 – Havendo necessidade, o Professor designado para a função de
Vice-Diretor de Escola,  poderá ser convocado para trabalhar em Regime Suplementar
de vinte (20) horas, percebendo remuneração equivalente ao vencimento básico de
seu nível e classe.

Parágrafo Único - A convocação de que trata o caput deste artigo não se
aplica ao professor em acumulação de cargo.

“Art. 32. Ficam criadas as funções de Supervisor Escolar, Orientador Educacional,
Coordenador de Oficinas de Artes e Coordenador Pedagógico, específicas do magistério para
a Escola Municipal, conforme anexos desta lei. (NR)” (Alterado pela   Lei 1952/2016)  
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“§ 1º O Professor com carga horária de 20 horas, designado para as fun-
ções de Supervisor Escolar e Orientador Educacional, fica automaticamente convoca-
do para trabalhar em regime de 40 horas semanais, percebendo remuneração equiva-
lente a 1 e 1/2 vencimento básico de seu nível e cargo.  (NR)”   (Alterado pela    Lei  
1952/2016)

§ 2º -  Se a designação recair a um professor com acúmulo  de cargo (20
horas mais 20 horas), este perceberá uma gratificação de 50% do valor do vencimento
básico de seu cargo mais antigo. (Alterado pela Lei 1308/2008)

“§ 3º O Professor com carga horária de 20 horas, designado para a função
de Coordenador de Oficinas de Artes e Coordenador Pedagógico, poderá ser convo-
cado para regime de 20 horas semanais, percebendo remuneração equivalente a 1 e
1/2 do vencimento básico de seu nível e cargo. (NR)”  (Alterado pela   Lei 1952/2016)  

§ 4º -  Se a designação recair a um professor com acúmulo  de cargo, (20
horas mais 20 horas) este perceberá uma gratificação de 50% do valor do vencimento
básico de seu cargo mais antigo. (Alterado pela Lei 1308/2008)

“§ 5º O Professor com carga horária de 20 horas, designado para a função de Co-
ordenador de Oficinas de Artes e Coordenador Pedagógico, se não for convocado para regime
suplementar de 20 horas semanais, ficando apenas com o cumprimento da carga horária de
seu cargo,  perceberá uma gratificação de 50% do valor  de seu vencimento básico .  (NR)”
(Alterado pela   Lei 1952/2016)  

Título  VI

DO PLANO DE PAGAMENTO

Capítulo  I

DA TABELA DE PAGAMENTO DOS CARGOS
E FUNÇÕES GRATIFICADAS

Art. 33 - Os vencimentos dos cargos efetivos do magistério e o valor das
funções gratificadas serão obtidos através da multiplicação dos coeficientes respecti-
vos pelo valor atribuído ao padrão referencial fixado no art. 34, conforme segue:

I - CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

a) Professor:

CLASSES NÍVEIS
01 02 03 04 05

A 27,47 32,34 35,57 39,13 43,04
B 29,39 34,60 38,06 41,87 46,05
C 31,45 37,02 40,72 44,80 49,27
D 33,65 39,61 43,57 47,94 52,72
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E 36,01 42,38 46,62 51,30 56,41
F 38,53 45,35 49,88 54,89 60,36

     (alterado pela Lei 1792/2013)   

     II – PROFESSORES COM LICENCIATURA DE CURTA DURAÇÃO – NÍVEL ES-
PECIAL E EM EXTINÇÂO

CLASSES COEFICIENTE
A 29,41
B 31,47
C 33,67
D 36,03
E 38,55
F 41,25

    (alterado pela Lei 1792/2013)   

III - FUNÇÕES GRATIFICADAS

CÓDIGO COEFICIENTE
FG – 01 14:60
FG – 02 17:00
FG – 03 21:80

(  Revogado   pela Lei 1308/2008  )  

IV – CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO
DE 30 HORAS SEMANAIS

CLASSES NÍVEIS
01 02 03 04 05

A 41,22 48,51 53,36 58,70 64,57
B 44,11 51,91 57,10 62,81 69,09
C 47,20 55,54 61,10 67,21 73,93
D 50,50 59,43 65,38 71,91 79,11
E 54,04 63,59 69,96 76,94 84,65
F 57,82 68,04 74,86 82,32 90,58

(Incluído pela   Lei 1417/2010   e alterado pela Lei 1792/2013)   

Parágrafo único - Os valores decorrentes da multiplicação do coeficiente
pelo valor do padrão referencial, serão arredondados para unidade de centavo seguin-
te,  quando o resultado, após a vírgula, tiver três (03) ou mais algarismo.
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Art. 34 - O valor do padrão referencial é fixado em R$ 42,05 (quarenta e
dois reais e cinco centavos). (alterado pela Lei 1944/2016)

Capítulo  II

DAS GRATIFICAÇÕES   

Art. 35 – Além das gratificações e vantagens previstas para os servidores
em geral do Município, conforme Lei instituidora do Regime Jurídico, serão deferidas
aos professores a seguinte gratificação específica:

I – Gratificação especial por dedicação exclusiva em turno integral.

Parágrafo Único: A gratificação de que trata este artigo será devida somen-
te enquanto o professor estiver no efetivo exercício em dedicação exclusiva, e durante
os afastamentos legais com direito a remuneração integral.

DA GRATIFICAÇÃO POR DEDICAÇÃO EXCLUSIVA EM TURNO INTEGRAL

Art. 36 – Ao professor municipal designado para exercer as funções na Es-
cola Municipal de Educação Infantil, de 0 a 4 anos, com dedicação exclusiva em turno
integral de 40 horas, será atribuída, enquanto permanecer nesta situação, uma gratifi-
cação mensal, no valor de vencimento básico de seu nível e classe.

Parágrafo único - A designação de que trata este artigo, não se aplica ao
professor com acumulação de cargo.

      
Título  VII

DA CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO
 DE NECESSIDADE TEMPORÁRIA   

      

Art. 37 - Consideram-se como de necessidade temporária as contratações
que visem a:

I - substituir professor legal e temporariamente afastado, e

II - suprir a falta de professores aprovados em concurso público.

Art. 38 - A contratação a que se refere o inciso I do artigo anterior somente
poderá ocorrer quando não for possível a convocação de outro professor para traba-
lhar em regime suplementar, devendo recair sempre que possível, em professor apro-
vado em concurso público que se encontre na espera de vaga.
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Parágrafo único - O professor concursado que aceitar a contratação nos
termos deste artigo, não perderá o direito ao provimento do cargo para o qual for no-
meado futuramente e nem sofrerá qualquer prejuízo na ordem de classificação.

Art. 39 - A contratação de que trata o inciso II do art. 37, observará as se-
guintes normas:

I - será sempre em caráter suplementar e a título precário, mediante verifi-
cação prévia da falta de profissionais aprovados em concurso público ou em razão de
necessidade excepcional e/ou  temporária  relacionada ao ensino.

II - a contratação nos termos do inciso anterior, obriga o Município a provi-
denciar na abertura de concurso público no prazo de cento e oitenta dias.

III - a contratação  será por prazo determinado de seis meses, permitida a
prorrogação se verificada a persistência da insuficiência de professores com habilita-
ção de magistério, nos termos do inciso anterior.

IV - somente poderão se contratados professores que satisfaçam a instru-
ção mínima exigida para atuar em caráter suplementar e a título precário, conforme
previsto na legislação federal que fixa as diretrizes e bases da Educação Nacional.

Art. 40 - As contratações serão de natureza administrativa, ficando asse-
gurados os seguintes direitos ao contratado:

I - regime de trabalho de vinte  horas semanais;

II - vencimento mensal igual ao valor do nível referencial de que trata o arti-
go 32. 

III - gratificação natalina e férias proporcionais ao término do contrato;

IV - inscrição no regime geral de previdência social - INSS.

Título  VIII

DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 41- Ficam extintos todos os cargos efetivos, em comissão ou funções
gratificadas específicas do magistério  público municipal  anteriores a vigência  desta
Lei. 

Art. 42 - Aos professores concursados e habilitados em cursos superiores
de licenciatura de curta duração, será assegurado um nível especial e em extinção,
com remuneração básica correspondente, na forma disposta no art. 33 desta  Lei.

§1º - Estes professores permanecerão em exercício de suas atividades e
integrarão o nível especial em extinção, até que  adquiram a formação em licenciatura
plena, nos termos do que dispõem as Leis Federais de nºs 9.394-96 e 9.424-96, opor-



tunidade em que ingressarão, automaticamente, no nível correspondente a sua nova
habilitação.

§ 2º- O Município, a seu critério e de acordo com suas  possibilidades e
conveniência, poderá oportunizar, sem prejuízo do andamento do sistema de ensino, a
formação dos professores de que trata este artigo, mediante programas de capacita-
ção.

Art. 43 -  Os concursos públicos realizados ou em andamento para provi-
mento de cargos ou empregos públicos de profissionais da educação terão validade
para efeito de aproveitamento dos candidatos nos cargos criados por esta Lei.

“Art. 44 -  Esta Lei entra em vigor a partir de 01 de janeiro de 2006.)NR
(alterado pela Lei 1091/2006)

Art. 45 - Revogam-se as disposições em contrário, especialmente as Leis
Municipais de nº 616/99 de 01 de abril de 1999, n.º 763/2001 de 04 de dezembro de
2001, n.º 769/2001 de 21 de dezembro de 2001 e n.º 991/2004 de 28 de dezembro de
2004.

GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL  DE
DOUTOR MAURÍCIO CARDOSO, 30 DE DEZEMBRO DE 2005.

Registre-se e Publique-se                                                MARINO JOSÉ POLLO
           PREFEITO MUNICIPAL  

NELSON ARI NÜSKE
SECRETÁRIO DE ADM E FAZENDA
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Anexo I

CARGO: PROFESSOR

ATRIBUIÇÕES: 

a) Descrição Sintética: Participar do processo de planejamento e elabora-
ção da proposta pedagógica da escola; orientar a aprendizagem dos alunos; organizar
as operações inerentes ao processo ensino-aprendizagem; contribuir para o aprimora-
mento da qualidade do ensino.

b) Descrição Analítica: Elaborar e cumprir o plano de trabalho segundo a
proposta pedagógica da escola; levantar e interpretar os dados relativos à realidade de
sua classe; zelar pela aprendizagem do aluno; estabelecer os mecanismos de avalia-
ção; implementar estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento; or-
ganizar registros de observação dos alunos; participar de atividades extra-classe; reali-
zar trabalho integrado com o apoio pedagógico; participar dos períodos dedicados ao
planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; ministrar os dias letivos
e horas-aula estabelecidos; colaborar com as atividades e articulação da escola com
as famílias e a comunidade; integrar órgãos complementares da escola; executar tare-
fas afins com a educação.

FORMA DE PROVIMENTO:
Ingresso por concurso público de provas e títulos, realizado para a educa-

ção infantil e/ou séries iniciais do ensino fundamental e para as séries finais do Ensino
Fundamental.   

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:
Instrução; formação em curso superior de graduação plena com habilitação

específica; ou curso normal superior licenciatura plena. (alterada pela Lei 1248/2008)

Formação de curso superior de graduação plena correspondente a área de
conhecimento específico, ou complementação pedagógica, nos termos da lei vigente,
para o exercício da docência nas séries finais do Ensino Fundamental.

* Idade: Mínima: 18 anos
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ANEXO I

CATEGORIA FUNCIONAL: PROFESSOR DE MÚSICA  30 HORAS 

PADRÃO DE VENCIMENTO INICIAL:  “Nível 02.”

ATRIBUIÇÕES:

      ATRIBUIÇÕES: Planejar, organizar, coordenar e orientar o ensino de música; orientar, esti-
mular e acompanhar o desenvolvimento das potencialidades artísticas e criativas; realizar estu-
dos de processos técnicos, transmitindo ensinamentos do uso dos estudos dos diversos materi-
ais de musica; cuidado e conservação dos materiais de trabalho;   realizar pesquisas na área
de música;    dirigir atividade da Banda Municipal e Coral Municipal; testar e afinar instrumentos
musicais; fazer arranjos, preparar repertórios e sugerir apresentações musicais; solicitar aquisi-
ção de peças de música, instrumentos e outros elementos necessários; transmitir instruções
quanto ao zelo, manutenção e guarda dos materiais musicais; executar tarefas afins.

FORMA DE PROVIMENTO:  Ingresso por concurso público de provas e títulos.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: Formação de curso superior de Graduação – Licenciatura
Plena em Música. 

Idade mínima: 18 anos

Carga Horária: Período normal de trabalho de 30 horas semanais
(Incluído pela Lei 1417/2010  )  
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Anexo I

CARGO: PROFESSOR

ATRIBUIÇÕES: 

a) Descrição Sintética: Participar do processo de planejamento e elaboração da
proposta pedagógica da escola; orientar a aprendizagem dos alunos; organizar as operações
inerentes ao processo ensino-aprendizagem; contribuir para o aprimoramento da qualidade do
ensino.

b) Descrição Analítica: Elaborar e cumprir o plano de trabalho segundo a proposta
pedagógica da escola; levantar e interpretar os dados relativos à realidade de sua classe; zelar
pela aprendizagem do aluno; estabelecer os mecanismos de avaliação; implementar estratégi-
as de recuperação para os alunos de menor rendimento; organizar registros de observação dos
alunos; participar de atividades extra-classe; realizar trabalho integrado com o apoio pedagógi-
co; participar dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento pro-
fissional; ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos; colaborar com as atividades e ar-
ticulação da escola com as famílias e a comunidade; integrar órgãos complementares da esco-
la; executar tarefas afins com a educação.

FORMA DE PROVIMENTO:
Ingresso por concurso público de provas e títulos, realizado para a educação in-

fantil e/ou séries iniciais do ensino fundamental e para as séries finais do Ensino Fundamental.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:
Instrução; formação em curso superior de graduação plena com habilitação espe-

cífica ou curso normal superior.

Formação de curso superior de graduação plena correspondente a área de conhe-
cimento específico, ou complementação pedagógica, nos termos da lei vigente, para o exercí-
cio da docência nas séries finais do Ensino Fundamental.

* Idade: Mínima: 18 anos

Carga Horária: Período normal de trabalho de 30 horas semanais.
(Incluído pela Lei 1417/2010  )  
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ANEXO I

CATEGORIA FUNCIONAL: PROFESSOR DE INFORMÁTICA 

PADRÃO DE VENCIMENTO INICIAL:  “Nível 02.”

ATRIBUIÇÕES:

a) Descrição Sintética:. Participar do processo de planejamento e elaboração da
proposta pedagógica da escola; orientar a aprendizagem dos alunos; organizar as operações
inerentes ao processo ensino aprendizagem; contribuir para o aprimoramento da qualidade do
ensino.

b) Descrição Analítica: proporcionar ao aluno a formação para o desenvolvimento de suas po-
tencialidades, preparando-o para o exercício da cidadania; atuar como educador/educando na
perspectiva da intercomplementariedade dos saberes e dentro de uma visão em que o aluno,
ao construir conhecimentos, constitui-se a si mesmo e interfere diretamente na realidade hoje
planetária medida pela computação; controlar e avaliar o rendimento escolar do aluno; Estar fa-
miliarizado com os conhecimentos e paradigmas da Ciência da Educação; Ser capaz de  cons-
truir propostas pedagógicas a partir das tecnologias presentes; utilizar a ciência da Computa-
ção no processo de  ensinar e aprender; manter atualizados seus conhecimentos técnicos; pla-
nejar, organizar,  coordenar e orientar o ensino de informática;  zelar pelo conservação dos
equipamentos;  solicitar aquisição de novos hardware e software quando necessário; participar
de reciclagem, conferências, seminários, cursos e reuniões.

FORMA DE PROVIMENTO:  Ingresso por concurso público de provas e títulos.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: Formação de curso superior de Graduação – Licenciatura
em Computação

Idade mínima: 18 anos

Carga Horária: Período normal de trabalho de 20 horas semanais
(Incluído pela Lei 1305/2008  )  
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ANEXO I

FUNÇÃO: SUPERVISOR ESCOLAR

A Supervisão Escolar é estendida a todas as Escolas Municipais.

Atribuições:

Ao professor designado para a função de Supervisor Escolar, compete:
Planejar e replanejamento das atividades docentes;
Promover reuniões pedagógicas com coordenadores, orientadores e diretores;
 Supervisionar, orientar e acompanhar o desenvolvimento das ações propostas no

Projeto Político Pedagógico da Unidade Municipal de Ensino;
Planejar junto com a escola ou secretaria de educação as atividades educacionais;

participar de todo o processo educativo; 
Supervisionar todas as atividades relacionadas com o processo de ensino aprendi-

zagem, visando sempre ao sucesso do aluno e à sua permanência na escola;
Planejar, monitorar e avaliar todo o processo pedagógico;
Acompanhar o desenvolvimento das atividades de ensino;
Verificar o cumprimento do calendário escolar;
Articulação e incentivo na elaboração dos projetos interdisciplinares das unidades

escolares;
Assessorar  os professores no planejamento de experiências diversificadas que

permitam ao aluno descobrir através da auto-avaliação e da execução de atividades, suas difi-
culdades e facilidades; 

Oferecer subsídios aos professores quanto a coleta e registro de dados de alunos
através de observações, questionários, entrevistas, reuniões de alunos, reuniões com pais;

Proceder  a  avaliação  dos  resultados  do  processo  ensino-aprendizagem,  ade-
quando-os aos objetivos educacionais, assessorando e decidindo junto com o professor e Con-
selho de Classe, os casos de aprovação e reprovação do aluno. 

Condições de Trabalho:

a) Geral: Carga Horária semanal 40 horas

Requisitos para provimento:

a) Idade mínima: 18 anos

b) Instrução: Graduação em Pedagogia ou em nível de pós graduação em Pe-

dagogia.

(Alterado pela   Lei 1952/2016)  
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ANEXO II 

FUNÇÃO: ORIENTADOR EDUCACIONAL

A Orientação Educacional é entendida como um processo dinâmico, contínuo e
sistemático, estando integrada em todo o currículo escolar sempre encarando o aluno como um
ser global que deve desenvolver-se harmoniosa e equilibradamente em todos os aspectos: in-
telectual, físico, social, moral, estético, político, educacional e vocacional. 

                              
 Atribuições:
Ao professor designado para a função de Orientador Educacional, compete:
Mobilizar a escola, a família e a criança para a investigação coletiva da realidade

na qual todos estão inseridos; 
Cooperar com o professor, estando sempre em contato com ele, auxiliando-o na

tarefa de compreender o comportamento das classes e dos alunos em particular; 
Atrair os pais para a escola a fim de que nela participem como força viva e ativa; 
Desenvolver trabalhos de integração: pais x escola professores x pais e pais x fi-

lhos; 
Pressupor que a educação não é maturação espontânea, mas intervenção direta

ou indireta que possibilita a conquista da disciplina intelectual e moral; 
Trabalhar  preventivamente em relação a situações e dificuldades,  promovendo

condições que favoreçam o desenvolvimento do educando; 
Organizar dados referentes aos alunos;- procurar captar a confiança e cooperação

dos educandos, ouvindo-os com paciência e atenção;
Ser firme quando necessário, sem intimidação, criando um clima de cooperação

na escola; 
Desenvolver  atividades  de  hábitos  de  estudo  e  organização;  

tratar de assuntos atuais e de interesse dos alunos fazendo integração junto às diversas disci-
plinas; 

Condições de Trabalho:

a) Geral: Carga Horária semanal 40 horas

Requisitos para provimento:

 a) Idade mínima: 18 anos

b) Instrução: Graduação em Pedagogia ou em nível de pós graduação em Pe-

dagogia.

(Alterado pela   Lei 1952/2016)  

http://v4.digitaldoc.com.br/#/view/742148/pdf


ANEXO III 

FUNÇÃO: COORDENADOR DE OFICINAS DE ARTES

Processo artístico e cultural, coordenando e participando de todos os momentos
de discussão coletiva das oficinas artísticos e culturais que envolvem a escola municipal, contri-
buindo com sua especialidade e conhecimento no meio escolar.

ATRIBUIÇÕES:

Ao professor designado para ocupar a função de Coordenador de Oficinas de Ar-
tes compete:

Coordenar e promover no espaço escolar, justificando a arte nos dias de hoje,
bem como para que ela deve se destinar;

Coordenar uma educação em arte, ou nas diversas funções pedagógicas do ensi-
no da arte e cultura, deve ter por pressuposto a destruição do mito do “dom”, o talento inato
que traria essa categoria indefinível e nebulosa como condição prévia para o fazer artístico, de
maneira bastante elucidativa, discutir essa questão, afirmando as relações entre a produção ar-
tística e os determinantes culturais; 

Coordenar a inserção no contexto arte, suas relações com o meio social e, princi-
palmente, as razões que justificam sua existência e sua dimensão “utilitária” – a finalidade da
arte e cultura na escola;

Mobilizar a comunidade escolar, provando que a arte ou o objeto artístico tem dife-
rentes funções na formação da pessoa, vindo a  servir à ética, à política, à religião, à ideologia,
transformando em mercadoria ou proporcionar meramente prazer;

Proporcionar através da arte as revelações e contradições da sociedade, pres-
tando-se, desse modo a uma crítica sócia;

Contribuir com a arte e a cultura na escola, no sentido que o conhecimento pode
vir a ser uma forma de conhecimento ou revelação, oscilando a arte entre o desejo e a realida-
de alargada ao imaginário.

Condições de Trabalho:

a) Geral: Carga Horária Semanal 20 horas.

Requisitos para provimento:

a) Idade mínima: 18 anos.

b) Instruçâo em uma das graduações: Bacharelado em Artes Cênicas, Licencia-
tura Plena em Artes Visuais, Bacharelado e Licenciatura Plena em Dança, Bacharelado em Mu-
sicoterapia, Licenciatura Plena em Educação Artística, Licenciatura Plena em Teatro, Licencia-
tura Plena em Música, Licenciatura Plena em Educação Física.

(Criado pela   Lei 1952/2016)  
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Anexo IV 

FUNÇÃO: COORDENADOR PEDAGÓGICO

Processo Político Pedagógico, coordenando e ou participando de todos os mo-
mentos de discussão coletiva da escola, contribuindo com seu conhecimento, com sua especifi-
cidade na Unidade Escolar.

 Atribuições:

Ao professor designado para a função de Coordenador Pedagógico:

Contribuir para o acesso e a permanência de todos os alunos na escola, intervindo
com sua especificidade de mediador na realidade do aluno;

Mobilizar os professores para a qualificação do processo ensino-aprendizagem,
através da composição, caracterização e acompanhamento das turmas, no horário escolar;

Considerar, nas questões curriculares, as condições materiais de vida dos alunos,
se comprometendo com o atendimento às reais necessidades dos alunos;

Participar junto à comunidade escolar na criação, organização e funcionamento
das instâncias colegiadas, tais como: Conselho da Escola; ACPM, Grêmio Estudantil e outros,
incentivando a participação e à democratização das decisões e das relações na Unidade Edu-
cativa;

Contribuir para o desenvolvimento do auto conceito positivo do aluno, visando a
aprendizagem do mesmo, bem como a construção de sua identidade pessoal e social;

Participar junto com a comunidade escolar no processo de elaboração, atualização
do regimento escolar e utilização deste, como instrumento de suporte pedagógico;

Coordenar o processo de escolha de representante de turma (aluno, professor)
com vistas ao redimensionamento do processo ensino aprendizagem;

Coordenar  a  elaboração,  execução,  acompanhamento  e  avaliação de projetos,
planos, programas e outros, objetivando o atendimento e acompanhamento do aluno, no que
se refere ao processo ensino-aprendizagem, bem como, o encaminhamento dos alunos a ou-
tros profissionais, se necessário;

Participar da análise qualitativa  e quantitativa  do rendimento escolar,  junto aos
professores, especialistas e demais educadores, visando reduzir os índices de evasão e repe-
tência, qualificando o processo de ensino;

Realizar e ou promover pesquisas e estudos, emitindo pareceres e informações
técnicas, na área da Coordenação do Ensino;

Desenvolver o trabalho de Coordenador de ensino, considerando a ética profissio-
nal;

Condições de Trabalho:

a) Geral: Carga Horária semanal 20 horas

Requisitos para provimento:
a) Idade mínima: 18 anos
b) Instrução: Graduação em Pedagogia ou em nível de pós graduação em Pe-

dagogia, 

(Alterado pela   Lei 1952/2016)  
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Anexo IV

QUADRO: FUNÇÃO GRATIFICADA

CARGO: VICE-DIRETOR DE ESCOLA

Padrão de Vencimento:    FG-01

                            
 Atribuições:

 Compete ao Vice- Diretor de Escola:
-Executar atividades em consonância com o trabalho proposto pela

direção da escola e a proposta pedagógica;
-Responsabilizar-se pelas questões administrativas no turno em que

desempenhar suas funções; acompanhar e auxiliar o Diretor em todas as suas ativida-
des e decisões;

-Substituir o Diretor na sua ausência e nos impedimento legais; exe-
cutar atribuições que lhe forem delegadas pela direção; 

-Participar das reuniões administrativas e pedagógicas da escola; re-
presentar a Escola juntamente com o Diretor  perante os órgãos e entidades.

 

Condições de Trabalho:

a)Geral: Carga Horária semanal 20 horas 

Requisitos para provimento:
a)Idade mínima: 18 anos

b) Instrução: habilitação em curso superior de licenciatura plena ou

pós-graduação.

   (Alterado pela Lei 1308/2008)

http://v4.digitaldoc.com.br/#/view/742182/pdf


Anexo IV

QUADRO: FUNÇÃO GRATIFICADA

CARGO: DIRETOR DE ESCOLA

Padrão de Vencimento:    FG-02
                            
 Atribuições:

 Compete ao Diretor de Escola:
-Coordenar, planejar e acompanhar, junto com a equipe pedagógica,

a execução do Projeto Político Pedagógico da Escola;
-Dirigir, junto com a equipe pedagógica, do planejamento e execução

das reuniões pedagógicas, conselhos de classe, reuniões de pais e outras atividades
da Escola;

- Zelar pelo cumprimento da função social da escola, dinamizando o
processo de matrícula, o acesso e a permanência de todos os alunos da Escola;

-Administrar o cotidiano da escola;
- Organizar e acompanhar os trabalhos realizados pelos funcionários

da Escola em relação a limpeza, conservação, alimentação e higiene;
- Zelar pelo cumprimento da legislação em vigor;
-Acompanhar o processo ensino aprendizagem, através do índices

de aprovação, evasão e repetência;
- Informar oficialmente a Secretaria Municipal de Educação, dificulda-

des no gerenciamento da Escola, bem como solicitar providências no sentido de su-
pri-las;

- Contribuir junto com a comunidade educativa, na valoriozação do
espaço escolar, bem como na sua conservação;

- Acompanhar o trabalho de todos os funcionários da Escola, no sen-
tido de atender às necessidades dos alunos;

- Buscar em conjunto com a Equipe Pedagógica, professores e pais,
a solução dos problemas referentes à aprendizagem dos alunos;

- Preocupar-se com a documentação escolar, desde sua elaboração,
no sentido de manter os dados atualizados, cumprindo prazos; bem como encaminhar
prioridades;

- Solucionar problemas administrativos e pedagógicos de forma con-
junta com a Secretaria Municipal de Educação;

- Coordenar o processo educacional na área administrativa e no en-
caminhamento pedagógico;

- Colaborar nas questões individuais e coletivas, que exijam respos-
tas imediatas nos problemas de disciplinas de alunos, professores e funcionários;

-Buscar soluções alternativas e criativas para problemas específicos
da Escola, em relação a convivência humana, espaço físico, segurança, evasão, repe-
tência entre outros.



-Estimular,  participar  de cursos,  seminários,  encontros,  reuniões e
outros, buscando a fundamentação, atualização e redimensionamento de sua função;

-Viabilizar o acesso e a permanência dos alunos em idade escolar,
inclusive os portadores de deficiência;

-Aplicar normas, procedimentos e medidas administrativas e pedagó-
gicas emanadas da Secretaria Municipal de Educação;

-Cumprir e fazer cumprir as determinações legais estabelecidas pe-
los órgãos competentes, comunicando as irregularidades da escola, buscando medi-
das saneadoras;

-Desenvolver o trabalho de direção, considerando a ética profissio-
nal.

Condições de Trabalho:

a)Geral: Carga Horária semanal 40 horas 

Requisitos para provimento:
a)Idade mínima: 18 anos
b) Instrução: habilitação em curso superior de licenciatura plena

ou pós-graduação.
(Alterado pela Lei 1308/2008)

http://v4.digitaldoc.com.br/#/view/742182/pdf

	GABINETE DO PREFEITO
	DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
	DA CARREIRA DO MAGISTÉRIO
	Capítulo I
	Capítulo III
	Das Disposições Gerais
	DAS CLASSES
	DA PROMOÇÃO
	DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DA PROMOÇÃO
	DOS NÍVEIS
	DO APERFEIÇOAMENTO
	DO RECRUTAMENTO E DA SELEÇÃO
	DO REGIME DE TRABALHO

	DO QUADRO DO MAGISTÉRIO
	02
	01
	01
	05 08 -Lei 1926/2015
	DO PLANO DE PAGAMENTO
	E FUNÇÕES GRATIFICADAS

	(alterado pela Lei 1792/2013)
	(alterado pela Lei 1792/2013)
	DA GRATIFICAÇÃO POR DEDICAÇÃO EXCLUSIVA EM TURNO INTEGRAL
	DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS
	NELSON ARI NÜSKE
	SECRETÁRIO DE ADM E FAZENDA
	CATEGORIA FUNCIONAL: PROFESSOR DE MÚSICA 30 HORAS
	PADRÃO DE VENCIMENTO INICIAL: “Nível 02.”
	CATEGORIA FUNCIONAL: PROFESSOR DE INFORMÁTICA
	PADRÃO DE VENCIMENTO INICIAL: “Nível 02.”



	QUADRO: FUNÇÃO GRATIFICADA
	QUADRO: FUNÇÃO GRATIFICADA


